
 
 

 
   Página 1 de 13 

Pregão Eletrônico n.º 221/2025 – Proc. Adm. n.º 250.822.053.220.300/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/2026 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 250.822.053.220.300/2025 
ATA DE REGISTRO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA E A EMPRESA 
DROGAFONTE LTDA. 

 

 

Aos ....... (...........................................) dias do mês de ................................ de 2026 (dois mil e vinte e seis), 

nesta cidade de Santana de Parnaíba - SP compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado 

o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Marechal 

Mascarenhas de Moraes, nº 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba - SP, inscrita no CNPJ sob n.º 

46.522.983/0001-27, neste ato, representada pelo seu prefeito municipal em exercício ELVIS LEONARDO CEZAR, 

considerando o julgamento do PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, n.º 221/2025, e a 

respectiva homologação do Processo Administrativo n.º 250.822.053.220.300/2025, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, DROGAFONTE LTDA, CNPJ n.º 08.778.201/0001-26, estabelecida na 

Rod. BR 101 Norte, nº s/n  – Km 56,6, galpões 01 e 02 – Jardim Paulista - Paulista/PE, CEP 53.409-260, neste ato, 

representada por seu procurador, o senhor ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, brasileiro, casado, gerente 

de faturamento, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133/ 2021, ao Decreto Municipal n.º 4.990/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS 

IV, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e condições que tratam o Edital de 

Pregão Eletrônico n° 221/2025, os quais fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços e do Contrato ou 

Pedido de Compra (empenho) decorrente desta, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item, são as que seguem: 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Registro ANVISA Qtde Valor Unitário Valor Total 

0035 CARBAMAZEPINA 2% 
(20MG/ML) SOL. ORAL - 

FRASCO 

FR HIPOLABOR-MG 
(MG) 

1134302030049 3.000 FR R$ 6,0543 R$ 18.162,9000 

0074 FENTANILA, CITRATO - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/IV 
78,5ΜG/ML (EQUIVALENTE A 

0,05MG DE FENTANILA/ML) - 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML 

AMP HIPOLABOR-MG 
(MG) 

1134301510047 2.000 AMP R$ 2,9271 R$ 5.854,2000 

0075 FENTANILA, SAL CITRATO, 78,5 

MG/ML, SOL. INJETÁVEL USO 
ESPINHAL / I.V. / I.M. - AMP. 2 
ML A1 

AMP HIPOLABOR-MG 

(MG) 

1134301510020 1.000 AMP R$ 1,8856 R$ 1.885,6000 

0080 FLUMAZENIL 0,1MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMP. 
5 ML 

AMP HIPOLABOR-MG 

(MG) 

113430196003 500 AMP R$ 5,0999 R$ 2.549,9500 
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0125 MORFINA, SULFATO 10 MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM/IV/PERIDURAL/INTRATECAL 

AMPOLA COM 1 ML 

AMP HIPOLABOR-MG 

(MG) 

113430163003 1.500 AMP R$ 1,5679 R$ 2.351,8500 

0127 NALOXONA 0,4 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/SC/IV - 
AMPOLA COM 1 ML 

 

AMP HIPOLABOR-MG 

(MG) 

1134301770049 500 AMP R$ 5,4960 R$ 2.748,0000 

     TOTAL: R$ 33.552,5000 

      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata e a 

ordem obedece ao previsto no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto Federal nº 11.462, de 2023, utilizado aqui por 

analogia.  

2.3. Data referência da pesquisa de preços: 25/09/2025. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida por outros municípios a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, considerando a impossibilidade de realização de controle adequado por parte desta 

Administração. 

3.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato ou outro documento análogo decorrente desta ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento análogo deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, pedido 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Na hipótese de recusa ou impedimento de fornecimento dos itens registrados ao fornecedor detentor do registro 

de preços, a administração, resguardada a apuração de responsabilidade e aplicação de sanção, poderá: 

4.5.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.5.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. É vedado o reajuste/repactuação dos preços registrados na presente Ata.  

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do registro e de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133 

de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto em edital, nesta ata de registro de preços e na legislação aplicável. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a esta Ata de Registro, e as que constarão nos pedidos de compra ou contratos decorrentes. (Banco 

do Brasil – Agência 3433-9 – Conta corrente 13.705-7). 

7.2. Havendo atraso nos pagamentos devidos por este município, que não sejam decorrentes de falhas no 

cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, aplicar-se-á correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável (nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 

6.544/1986), bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 

relação ao atraso verificado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor e de seus preços registrados será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas em edital nesta ata e na legislação 

aplicável; ou 
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8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos previstos na legislação aplicável e nesta ata de registro de preços.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1.         O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos Contratos ou instrumentos análogos oriundos dela 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, no aviso de contratação direta ou nesta ARP. 

9.1.1.              As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não assinem a ARP ou não honrem o compromisso assumido, injustificadamente, após terem 

assinado a ata. 

9.2.         É da competência da Secretaria gerenciadora comunicar à Secretaria de Compras e Licitações quanto à 

intenção de abertura de processo para apuração de responsabilidades e aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

9.2.1.     Caberá à Secretaria participante ou utilizadora dos produtos ou serviços decorrentes do registro, informar à 

gerenciadora qualquer ocorrência que enseje a necessidade de instauração de procedimento para apuração de 

descumprimento das responsabilidades previstas nesta ARP e nos contratos dela decorrentes, para realização dos 

trâmites constantes no item 9.2. 

9.3.         Em observação aos itens anteriores pontua-se que comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o detentor do registro ou contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.4.         Serão aplicadas ao detentor do registro ou ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

máximo de 10% (dez por cento), após o 15º e até o 30º dia de atraso. Após esse período, poderão ser aplicadas 

outras sanções, iniciando-se pela disposta no subitem 7 deste. 

2.1 Observa-se que o atraso superior a 15 quinze dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato, concomitante com a aplicação das demais penalidades cabíveis, por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.4, de 1% a 30% do valor do 

Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.4, de 1% a 30% do valor 

do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 
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a) Quando se tratar de inexecução parcial acompanhada de justificativa aceita pela Administração, desde que 

não comprometa o interesse público ou a imponha risco à vida ou a serviços essênciais. 

9.5.         A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Santana de Parnaíba (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.5.1.     Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.2.     Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.3.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Município de Santana de Parnaíba, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.4.     Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.6.         A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Detentor do Registro ou ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7.         Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.8.         Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9.         A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Registro de Preços ou no Contrato, ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.10.      O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.11.      As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.12.      Os débitos do contratado para com o Município de Santana de Parnaíba, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com esta municipalidade, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9.13.      Para fins do disposto nesta cláusula e para que produza os efeitos esperados, considera-se Contrato o próprio 

instrumento contratual, pedidos, ordens de compra ou de fornecimento, notas de empenho ou outro documento 

legalmente admitido que lhe faça as vezes, assim como o entendimento de que Contratado é a Pessoa Jurídica  a 

quem compete a entrega ou prestação de serviço decorrente da ARP. 

10. PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

11. FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços ou dos contratos e instrumentos análogos dela oriundos, 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21. 

12. DOS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE 

12.1. Para informar eletronicamente todos os processos de licitação via Sistema AUDESP (conforme os critérios 

previstos no Comunicado GP 14/2016, publicado no DOE de 24/06/2016), em atendimento às novas exigências do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, seguem os dados do responsável da empresa pelo ajuste, bem como os 

dados do gestor do contrato/ata de registro de preços: 

 

RESPONSÁVEIS PELO AJUSTE/CONTRATADA: 

Nome: Adryano Luccas Medeiros de Assis 

Cargo: Procurador 

E-mail profissional: pedidos@drogafonte.com.br, contrato@drogafonte.com.br. 

Telefone(s): (81) 2102-1819 

 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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Nome: Maria Silvia de Almeida Mello Freire - Prontuário: 42.819 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Prof. Edgar de Morais, nº 868 - Jd. Frediani - Santana de Parnaíba - SP. 

E-mail institucional: maria.42819@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Telefone(s): (11) 4622-8850 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome: Eloá Togni dos Santos - Prontuário: 34.804 

Cargo: Farmacêutica - Suprimentos 

Endereço: Rua Prof. Edgar de Morais, nº 868 - Jd. Frediani - Santana de Parnaíba - SP. 

E-mail institucional: eloa.34804@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Telefone(s): 4622-8850 

13. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

13.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com 

o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual. 

13.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

13.4 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço 

objeto deste contrato ou instrumento análogo, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 

tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação entre 

outros que possam ser exigidos para a execução contratual. 

13.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

13.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos nesta 

Ata e no Termo de Referência do respectivo edital. 

14.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença das duas testemunhas adiante identificadas. 

 
ELVIS LEONARDO CEZAR 

Prefeito Municipal 

 
ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Procurador 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________________              2. _______________________________ 

   Patrícia da Consolação Pacheco                     Camila Martines Holtz de Paula  
   Prontuário: 42.485                 Prontuário: 15.657 
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LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): ______/2026 

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS IV, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(s) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Santana de Parnaíba, _____ de ________________ de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Elvis Leonardo Cezar 

Cargo: Prefeito 

Prontuário: 45.850 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome: Cleusa Carvalho 

Cargo: Secretária Municipal de Compras e Licitações 

Prontuário: 27.102 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Elvis Leonardo Cezar 

Cargo: Prefeito 

Prontuário: 45.850  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

PELA DETENTORA DO REGISTRO: 

Nome: Adryano Luccas Medeiros de Assis 

Cargo: Procurador 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Elvis Leonardo Cezar 

Cargo: Prefeito 

Prontuário: 45.850 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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